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LEI N“ 739/2023

ALTERA O NOME DA RUA PRAÇA DO

MERCADO PARA PREFEITO FRANCISCO

ERISSON FERREIRA E ADOTA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ LüCl ANO SILVA, Prefeito do Município de Palhano, Estado do Ceará, no uso de

suas atribuições conferidas pelo art. 30 da Constituição Federal e pelo art. 72, IVfda Lei Orgânica do

Município, Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PALHANO aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. L - Fica alterado o nome da Rua Praça do Mercado que se inicia na Rua do Cruzeiro,

e termina na Rua Sele cie Setembro, para Rua Prefeito Francisco Erisson Ferreira

Art. 2° - As despesas efetuadas para realçar a efeméride ocorrerão a expensas do erário

público em dotação específica e adequada.

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as

disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Palhano, Estado do Ceará, aos 10 dias do mês de Julho de 2023.

/

José Luciano Silva

Prefeito Municipal de Palhano/CE
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.lOSÉ LUCIANÜ SILVA. Prefeito do Município de Palhano. Estado

do Ceará, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30 da

Constituição Federal e pelo art. 72. IV da Lei Orgânica do Município.
Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE PALFIANO aprovou e

cu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

,Vrt. 1" - Fica alterado o nome da Rua Praça do Mercado que se inicia
na Rua do Cruzeiro, e termina na Rua Sete de Setembro, para Rua
Prefeito Francisco Erisson Ferreira.

.Art. 2" - As despesas efetuadas para realçar a efeméride ocorrerão a

expensas do erário público em dotação específica e adequada.
.Art. 3"’ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
rc\ogando-se todas as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Palhano, Estado do Ceará, aos 10
dias do mês de Julho de 2023.

JOSÉ L UCIANO SIL VA

Prefeito Municipal de Palhano, CE
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